
~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

CARTA S/N

FOLHA DE ROSTO
PRocr~~~~- ~~~....------

PRODASEN

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111

001769/04-9

DATADA AUTUAÇÃO
14/09/2004

•

•

ORIGEM
(SSEPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO
CAMARA MUNICIPAL DE CURAÇÁ - BA

ASSUNTO
INTERLEGIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE CURAÇÁ - BA

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA
1) SE~ SSEPI 14/ 09/ 200 / /

ssEip!
/ / / /
I I / I
/ / I I
I I / /
/ I I /
/ / / /

....................... ...........................

I / I I
I / / /
I I I /
I IA A AA A,..A ,~ »mJ,mj



•

tNõme1â~J:çli~;JlllLÇ:,,_SA)),4- _~~J) A'Vi_~ .__ . ~

~a!l!:títç-õ:'¥!,z.1!lJ __[) ÚS~SÇ-j Cv iNIA-.01 6.s; I
[Gi!l~ .eu !&l0\ I~~ tCE~~4f'Fo-,09o

~Wtófiê$~}'I)S:3'/- J? 7, I 'clflf!iflA(jt.I,lS-dl- J3S? I
m~~r!iJDlJ~C 11 C ti ~ eA (j) L, K AJ, Co-1.~ I
~i!li I!i-'i'.$l,mom!!g~ª , , ~

1~~1t~)J'Autêntiêãçã6Jaª~Yesiaêntê~I~1

~q:i!!!'l~ijj~Letêi'Rl!tiffil'h~~!l!1Ê~Ai i (To JJ Cti9-<' }) O ,.J. fV1.f:,..;:lJo N P'"
~1!i~iR.;!t!!Jp.£jj)~çfS,A,e MGrJ :!JOrJ c;.a I mia~t? V

•

•
~2~ã~jJné.t#~rl(a1~i9iis?!@):~lít@il)f~ .__ .lffi~_~ _

1'Ki!!!le~i!oj!@L~~~j;:1!lo,/o.y!Jq~_.J IS~~ __ J
!ir:.eliif!j'lI~~;Jl!! Cf C; t-9.-_r_'3._f_5 _
~ªiJ~1~--------_._-----------------~

~Ha_mep.'irg.ffiêi1'#~""'_•.•.~ ..'~ ~.,;".,d ~

,0:;. ,01 ,20o~.5>1'&<1" I}o.e.
Local e data

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados bãsicos constam acima indicados.

d6~..'.~
Assinatura do Pres ]ente



-- .....--- . .. .. --.. ..~

/'

~._-...••..-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

FolilaN" -QS 1

""'0 jlitkJ!,R:ubnc~l..'::::;;_. .:-;;:

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE CURAÇÁ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

cONVÊNIO N": BA-29 I55/2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Infonnática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CURAÇÁ, com sede na Avenida
Ulisses Guimarães, s/n" - Centro, Curaçá-BA neste ato representada por seu Presidente, Vereador ANTÓNIO
PAULO COIMBRA GONZAGA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEG1S, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esfo~ço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA ÇASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
defmidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos epolítica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

I~•
I' •
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v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravávei) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusãó e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX, impedir a instalação e o uso mdeVldo, nos eqUIpamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X ' informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
sol~çõespara utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica iniernacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI - Antes de lindo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o télmino da garantia dos
equipanlentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá, em conjunto com o PROGRAl'vIA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIJvIENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições. deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
~

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

•

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

liia<N2.:cAnexo "£"110 SenadôjFede/a; :"r oe'(61/311-2556. ':;CEP:,70.165:900~
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre 08 convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fun, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,,;)e:;, de~~.1",(!> de 2005.

,

~".

•
Agaciel
Diretor

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretariá Especial do
InterIegis - SINTER

<o
eador Antônio aulo Coimbra Gonzaga

r sidente da Câmara Municipal de Curaç'

. .i¥:' ....
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQllPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CURAÇÂ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo Dl-S04HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .

•
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Tribunal de Contas da União

,\VISO J)t~ I.lCITAt:c\O
PRl:;r.Ao ~. 24.'2001>

OBJETO: PREGãO ELETRôNICO _ Contrala,~o d", "",,,iço, d~
m"",Ul~"',aO ~ rdorma de mobiliário Total d~ h~ns Li~ilado,: 00002 _
Edital: 10111712006de fI'IhOOas 12h()()~ d~ 14h !J~17hOO. Endereço:
SArs l)D. 4 LI. I Ane.~o 11S:üa 26. Brasilia Dr BRASILI,\ _ DF
Entrega da, Prop"'la,: a parllr de lO!07/:'OOO ;,S O'lhOO nl) Sll~
••••"WU.•~omrra'n~'-l!O, ..hr Al\cnura das P"'p",I,,-': 20i07l:!f)(l(, ;,s
15hOO,i\~ •••.." .•••...comprll'nel.go\'.hr

ELlES[f( CAVAlCi\NH DA SllV,\
Pre~",'ir,'

(SIOEC. 117107l20()(,1()J()(IOI-OOOOI-2f11l(,NEOlI01'1f1

SECRETARIA-GERAL DE ADJ\tINISTRAÇÃO

a1 Objcln: Sen.~ço de vigilância rumad,,- na conslruç!o da nova Sede
da SECEXrrO. com o limire ,n,:himo de lRO(ccnlo c oit"'laj dins; b)
Processo: TC-014.15912006-4: el Fundamcnlo legal: in~iso IV do
anigo 24 da L~i R.MfL''1J: d) VaIM: RS44.725.02: c) Favorecido:
Pontal &gurnn,a lida.: n AUtori7.a,~0: Ricardo Eusláquio dc Souz,,-
Scrr~lário de Coouulc I:xler::o em Tnca.~tins: gl Ralificação: Mauro
Moreira Bmt",,,,,- Secrelário-Geral de Admini'traç!o.

SECRETARIA-GERAL DE CONTROtE K\.'TER/liO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

NA BAHJA

TC o .• 25UKIIl'l'l7.2. Pelo pc=nle Edital. puhlieado por for,. do
dispo<10 nc>an_ 22. inci,o m. da l.ei 11.' K.443, de lf, de julhn de
19'12. fi~a NOTIFICADA a Senhora SIZALTINA RODRIGUES DO-
NATO. CPF n" 530.045.2J5-15. P"'''' no prazo de 15 (quin7el dia~.
contado, d1 dOia da publieaç~o de,lc I~unfonne Acórdão n"
09011r2ll(\.t prof~rido pclaPrimeim Câmara. em Scs.."10, de
27.04.20(4), recolher ao< eofres dl' Te-souro Nae,o~al. mcdLa~te

'GRU. código n.' IJ,lJ'l11_7. a milita que fl'i_lhe aplicada por ",ta
Co:1e de Contas. com fundamento nl' al't- 5R. inciso IV. da Lei n~
8.443192. no ,'alnr de R$ IO.OflO.OO(dez mil rClti'l, Caso não atendida
a prescmc ~olili~açio no pm:.:o or.Ifi~ado> a Respoo,á"citcrá O nome
i~duido nO Cadaslro Informali.'o de dChiloS não quilado. de órgãos c
emidades federais (CADIN) l\cm ComOserá imcdialmnc~te e.<tcutada
judicialmente perante l' rompetente Juizo da Jusliça Federal. .endo O
débito am:seido do. cnellr);OSlegais. nrrs term", d", arts. ll). 24 e H,
inei", 11I, alinea b. da Lei n.' 8.44JI92.

MIRIA~1 PINHEIRO MENEZES
SC.""".ri.

Em S"hli,,,iç!,,.,

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NA PARAíBA

EXTRATO (H; TER~IO ~[I1Tl\"O

ai E'p,;cie: Seglmdo Term" Adilivo lln Coro",Ho o." ~flO.Iiml).f'BICJ
DCOMILI;STE n'04112004, cclebmd" COtre a Secretaria de Cl'nlrole
rxu'mu do Trihunal de COnl,,-' ,j. Uoião no E,lado da f'ara,bn c a
Sociedade Anônima de [Ietrit;eaç1l.o da Pmaiha-SAELPA. cuja di.-
pen,a foi puhlicada quando da ,,-,,-,inarurado eonlralo original. pam
lornccimcolO d~ energia c1etri~a e r",e"'a de p<'tênda. !-<:l>Undoa
eSI"Hura larifária eon"endona1; b) Ol:>jelo:prorrogar atc I2IOil2007.
a "igencin do ~omral0 original lim,ado em J2i0712004: e) PrneC"-"'"
TC-OO'J.035120l)("'(,): d) Fundamenl" Legal: arL 57, inci.o 11.da Lei
8.6&(,/'1]: e) SignatáriOl.' pelo Cl'nl"'l~nlc, Rooaldo Sald?.Ilha Hl'-
nOMO e. ~ela Con\ratad,,- Gab:iel Alves Pereim Júnior e MIlITO'
A"",lio Mad"reira da Sil"a.

Poder Legislativo

SE!""A[}O FEDERAL
J" SECRETARIA

EXTRAro DI: CONl'HA10

r"'Pêci~: C,}rUralOCT200wP'1~. Pn'n"''''': úl~13W05_7 Modalidadc'
loexi ••ibilidade. Ohielo: AqUL,içào de equipamenlO< elelroni"",_ Pro-
~rnma dc T",holho: OlOJI055140f>IOIIlll. Nalure'.1 J. D",pesa:
44~1I52. Vig~neia: inicio: 1l4.'1)7f2DOt",_ fi,,"l: 1'\'"dala da "",i"Ao do
lenno de rcç.him""ln d~nnilivo. Signatário" pcll' Sellado Fetlcrnl:
Senador Erralm Mnrnis, Primciro-See~lário. pcla Coolralada: Cri.-
lina Maria Rodrigue< Colagrossi.

l:XTH,\TQ DE lHSPENSA IIE LICITAÇÃO

Proee''''' oo2('7~i06-lt Objeto: Fornecimento de ,,-%inalUra< Rc("(>.
nhecido por: Asacicl da Silva Mai,,- Diretor.Geral do Sen.do F~dcral.
RatirICado por: Scoador Efmim Morais. Primeiro.Sec"'t,uio do Se.
nado rcderal.

EXTRATO DE T••.•r.XIGIBILlDADE DE I.!CITAÇÃO

Proccs<o: 017~5Ji()5.]. Objeto: P""ta,"'o lk """'i,o, d~ ex3mes mé-
dicos ~omrlc"",nlar. Contl1lllld:l: R~hah Cbarnta 19iordaoo Vklein
Sen.'içn, em Saúde lido. Fundamcn,o Lq:al: CapUI do An. 25. da Lei
K.6('('i9J. AUlt>ri",da por: Ag.,cicl da Siha Maia. P""idenle do C"n.
selho de Supe"'isão. do. SiSlema ImCgl"adl' de Saúde. Rnlili~ada por:
Sooador Efraim Morais. Prim~iro - Secrelário do Scnado Fe<l~ral

['HR,\TU DE I'IUITOUJLO IH: lNn:",çÜES

E'rccie: PrOlocol" de InlençM, P120061Xl06. POlCC""): OI061/}1()(,.5
Mndahdade: Não Apllcá,'el. Objeto: Pnlmo"cr o inloreamb,l' " n
e""'PCf'lcão lécnie{>-eientiliea e cultural. "il.1ndo ao d~':<Cn"ol\'imenlo
insliluc;onal c de recur;<)5 human",. Inicio: 10,'0712006. Final:
0'110712011. Sisnalário", pelo Senado Federal: Scnad", Efraim Mn.
rai" Primeiw-Seerclário., pela COntralada: Depulado Bclarrnino Lio•
de Albuque'qLJe.

DlRETOR1A-GERAL

r:XTRATO OI: CO:-;TR~Tú

E!püie Conlmlo CDOO~'200(,. ProcC5<0' 01R145i115_1Modalidade:
ine.~i8ihilida<k. Objeto: Prcsl:!ção de 5'.:r"i,os de e'fi""" m~dicO!'
complem~m""". C'<)Olrala<!a:Radiolollia Anehiel:! LIda Villência:
201OJl200l'i a 19/OJ1200'1 Prc>¥rama de Trabalho:
013f1105512110401Xll."'alure'fi da Desp.::,-" 3J'IIl39, SignaláriO';: pcl,}
Scnado Fedcml Agacid da SLI~aMa,a. pela Contralada Lc,'y SeI,el_
tini Pcreira.

E~r<'cie: Cn",'cnio C"ZO()(,Il(,J. lctodali,lade: Ine.<igihilidade. Ohjclll"
E!labdeccr e r~gulaT a panieipação. da C"-,,, Lcl'isiali"a no Programa
latertegi<l Projell' Piloln de Modcmi7a~'1I.l'. coofQITIlCos 'enoo< do
Comralo d~ cmpr6timo. ~elehmdo emre ~ R~publica Federati •.a do
Brasil ~ o B,neo Im~r.unerieano de nc",o,"o1vimontn . BlD. A"
,ioalura: .;0,1)1112036.Viscncía :a eonlar da da,. da Il."ina!u •.•..com
vigeneia equi,-nlemc ã duração do Progranrn Interlcgis.' PP~1. Sigo
aalário; pelo Sco~.do federal: Dr. Agaeiel da Silva Maia, Diret,}r-
Geral. pelo Inlertegi<: Senador El,oim Morais. pela Conlmtada: Câ-
mnrn Munieipal de ,\lar,há- PA: wreador Mamin" Magalhães de
Lima.
Espéoic: Con,'êaio (:>120060 12. Modalidade: In~xigibilidade. Objeto.
ESlabelecer c regular a participação da Ca.<nlegislaliva no Prol'f"'lla
lm~rlegi" f'rojelo Piloto de Modemi711Ç"l', conforme o.s termo:< dl'
CnolmlO de eml'r6limo. eelehrado enlre ~ Rcpubli~a Fedemti", d"
Ora,il c o Bane" Inlcrameriearlo do D=nvo.h.imento . RIO. A"i-
oalura: 11iI06i2006. \~gência :0 contar da data da assinalura. com ,'i.
gência ","ui"alente á duraello do Programn Intcrlegi.,' PPM. Signal.irio:
""lo Senado Fedeml: Dr. Agaeiel da Silva Mai,,- D,reIM-G~::ú. pcl<l
Imerlegi\: Senndor Efraim ~1omis. pela C{\nlralada: Cám.1rll Munieip.,1
de Timóle<J-M(j; \'~readl" J",e AI''''lo Mnrila (juelTl\.

[SPETIE: Con,""nio n' : AL.27067120115_ .\1ODALIDADE: Ine,i_
Ilihilirl,,,k. OBJETO: h'abel""er c ",guiar a ranicípaÇ'ão da C",,,,
Le~i,lali,.a n" Programa lnterlegis. eonf!,nnc o, Icrtt\l" do COOlralO
de Emp:-6limo. celeh;ado enlr"<'a REPUULlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c l' llANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MI:NTO. BlD. ASSINATURA: 0~11212()1}5.VIGENCIA: A cont.1r
da dnt3 dc assinatura, com vigêocia equivalenlC à dura,!n do. Pr".
gTlIma Interlcgi<. Signatário, polo S~nadl' Fedoral:Dr. AHaciel da Sil.
," ,\1aia. Direlor.GeraL pcl" Imo,legi,: Seoador Efraim Morai •. pcla
ü)nlra'ada: C~mam Muoi~ipnl de Colõaia Le<>po1dimllAl - Vereador
J05ê M""ia< da Sil •.•
eSPÉCIE: Coo,,""io n' : AI.-2708211005_ MODALIDADE: Inc,i.
gil:>ilid,'de. OBJETO; Eslabeleccr e ",guiar a pani~ipa,ão d. Casa
Legi,laliva no Prol!rama Imerlel!i" ~onfon"e o.S lermO, do Contrato-
de Emp,.,;,.limo. cclehrado em'" a RePÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lto'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MI:NTO. BlD. ASSINATURA, 2711212005. VIGENClA: A cnnlar
da dala de ao;sinnlUm. ~om vigcneia equi,,,leme à dumçãO) cl" Pro.
!t"'ma Intert"lli~, Signaláril': pelo Senado Federal:Dr. Ag.cio! d1l Silo
,'a Maia, Diret",.Gcrnl. pclo In'crlclli<: Senndnr Elraim M"rais. peb
Conlralada: Cãmara Munieip.11de InharllAL _ Vereador Elias \'íceole
da Sil •.•

ESPÉCIE: Con"ênil' n' : Al_27f1R51'2110S_.\1ODALlD,\0I:: Inexi-
gihilidade. OBJETO E,labc1c<:CTc "'gulnr a p.ani~ipa,ão da C,,-,a
Legl;lali,'a nn Programa Inlerlegi •. el'nf!"mc o. lcrm,}s do Contmlo
d~ I:mprCslinw. eelehmdo enlre n REPUllllCA Fl:llERATIVA DO
BRASIl. e o BANCO INTERAMERICANO DE DeSENVOLVI.
ME~'TO _ BlD. ASSIKAnJRA: 20illl!0II5, VIGENClk A conlar
da dala de a"i",,,,~r.~ ~om ,'igtncia equivalemc à d"rnçãn do Prc>-
grama lnterlegi,. S'l'nat'ino, pcl" Senado Federal:Dr. Aga~icl da SiI.
va Maia. DireIM.(;eral, pel" In'crlegis: Senador Efraim Morais. poln
C<)nlrnlada: Câmara :"lunicipnl de Nov" Lino-'AL - Ver""dor Adail
I:!unrque ce Anuijo

ESPÉCII:' ü",,,ênio n' AL-27060i20m- MODALIDADE: lo""i-
••ibilidade. OBJETO. Estabelecer e regular a panicipaç1lo da C,,-,"
Lellislul;,'a nO Pmgmma Inlerlegi" eo:tfom,e '" tenno, dl' Contmlo
de Emprostimo. celebrado cOlre a REf'UBllCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESEI'\'VOLVI-
ME~'TO - BlD. ASSINATURA: 0110912005. VIGÊNCIA: A COnl.1r
da dala de as<ioalura. co", ,'igêneia equ;""lenle à duraçla do Pr0-
grama lt\lerlCl!i~. Signatãrio: pelo &:nado Fcderal:Dr- Asaoiel da Sil.
"a Mai~. Diretor-Geral. pelo Inlerlcgis: Scnador Efraim Morai •. pela
Comrolada: Cãmara Municipal de Olho O'A!!"a das rlorc<!AL • V•.••
r~ador Jo,!,e Lui~ Ahreu Duarte

ESPÉCIE, Com'ênio n' AL_2707412()()('. MODALIDADE: Ir,o,i.
gil:>ilidade. OBJETO: E'tabolecer c "'l,'lIlar a p.1nieipaçil.,) oh Casa
Legi,laliva no Progrnma laterkgi •. eonform~ 0< ",rmo., dll Conlra",
de Empr6.limo. eclel:>rad" ~nlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESI:NVOLVI_
MEI\'TO - mD. ASSII'\'ATURA: 21111l312IKl(>.VIGÊNCIA: A contar
da dala de "ssinalllra. cn:n vigência equivaleme iJ d"rnção do Pro-
!.!,"ma Intertegis. Signa~rio: peln &:nado Federal:Dr. Agaciel d" Sil-
"a Maia, Dire1or-Geral. p~lo lntcr!eg:i,; S~nador Elraim Morais. pela
Conlralada: Cãmam Municipal de São BrrislAI. - V~reador Amônio
CO'StaBorge. NelO

ESPÉCIE: Con'cni" n' : AM.IJIl24!20fl6. :>-100AlIDADE: Inc.
xi~ibilidadc. OBJETD: Eslabeleeer e r~gular a p.nicipa,il.n da C"->a
Legi,lati,'a no Prosrnrna Intcrlcgi<. eonfllllllC O<lenno.! do CnOlratO
de Empti,limo, eelehrado ~mre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BAI'CO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVI-
MEto'TO - BIO. ASS1KATURk 16105120116.VIGENCIA: A <:<mIar
da dala de: assinatura. eo:n "igêneia equivaleme iJ duração do Pro-
gr.una lnlerlegis. Signatário: pclo Senado Fcdeml:Dr. Asaciel da Sil-
"a MaiR, Diretor-GemI. pelo Inlcrlcgi,; S", •.d", Elraim Mnrai,. pela
COnlralnJa: Câmara Munieipal de E""imlAM _ Vereador Josê Ri-
hamar d,~Na<cim~nln

ESPEClI:: Con,~r.lo n' . AM-130~21201IS- MODALIDADE: In~-
,igroilidade. OBJEn~: ESlaheleccr e regular a parl;eipaçll" da C,,-'a
LeSe<lali,'" no Programa Interlcgis. eonlonnc o' tCrmo, do Comrato
de Empré'limo, eelehmoo entre a REPÚBLICA FEOER,\'r1VA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DI: DESENVOI.VI.
MENTO - BI[), ,\SSII'\'ATURA: 20/12121l05. VIGENCIA: A ~omar
da data de a."i.~atura. com '"'genda equivaleme :i duração do Pro-
IlJ<Im. Inlcrlegis, Sillnaulrio: pcll' Senado Fedcr.LOr. Ag.'cic1 da Sil-
"a Main. OiretJJr-ueml, pelo Imcrlegio;; Scnad<lr Efraim M"mis. peia
Contralad" Câma", :>-1unicipalde M~u6lAM _ V=ador S,mildon
Antônio ClI\"lIkanle da Rocha

ESPECIE: Convênin n' : AM_IJIIII'l/2005_ MODALIDADE: 1",,_
xigihilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a partieipa,"'o da Casa
Lcgi.l'ti"a nO Programa Icterlegi~, eunforme Ol. tcrmo. do ConlI'ato
de Empm.,imo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICAI'O DE DESE.'lVOLVI.
:>-1ENTO- llID_ ASSINATURA: 1(,)12:2005. VIGENCIA: A contar
ca dala de ",,-,in"lura, ~orn vigência equi,'alcnle ri.dura,ão do Pro-
grama Inlcrlellis, Signatário: pcl" Senado r~dcral:Dr. A,gaciel da Sil_
"0 Maia. Dir~lor-Geral. pelo Imetlegi" Senador Efmim Mo",i •• pela
Comnaluda: Câmara Muaie;pal de São Seoo.<li!o do U"lum/AM .
V~readl" Femandn II!R,hington 1', CnSla

f ESPÉCIE: Co,;'.cnio n': BA.2915512oo5_ MODALIDADE: I""xi.
',gm,l,dade. OBJETO: c-'t3JiClccer e regular-,,'part,elp.,i1o da O'S3

Leg;,lati,'" no Prl'grama lr.tcrlesÍ'S, ronforme CP'>lenno. do Contrato
de EmpréSlimo. celebrado em", li REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
:>-IENTO - BlD. ASSINATURA: 21l!1~l2oo5. VIGENCIA, A eomar
da dala de as.inatura, com vigenda equivalente à duraçiio do Pro_
grama 10Ierles;,. Signalàrin: pelo Senado Fcderal:Or. Agaciel da Sil-
va Maia. DireLJJr-Geml, pelo ImerleHis:.Senador •.Ermim Ml'mi., pel"
Comnu~da: Cãmara Municipal de" Cu<açalBA ! Vereador Amooio
Pauln Cl'imbra Gonnga •••.•..•'--_ .•

ESPECIE: Convenio n' : BA_29I!1úl201l5. MODALIDADE: Inexi_
gibilidade. OBJETO: l:'labeleoe-r C "'guiar a panicipação da Ca,a
legislali.'a no Programa Intertcgi" eonforme o. I~rmos do Conlrato
ce Emprúlimo. ""I~bmdo entre a REPUBLlCA FEDERA11VA DO
BRASIL e O BANCO ll\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
:"lENTO - RID. ASSINATURA: 2&11212005. VIGENCIA: A eontar
da dala de as.inalUrll. eom vigôocia equi,'alçote à dura,~.o do Pro_
grama loterlegis. Sigoalário.: pelo Senado. Federal:!}r. Aga~iel da Sil-
n Maia, Dir~lOr-(je,.I, pelo Interk~is: Senadr>r Efm;m M","i •• peJa
Conlralnda: Cimara ,\1uoic;pal de Flo=," A",IIUA _ Vereador Pedro
Alcàntara Si,tim

ESPECtE: Con,.ôn;" n' : BA_2913RI~Ofl5_ MODALIDADE: Ine.,i_
gibilldade, OBJETO: ESlabelecer e regular a rarl;cipa~<> (Ia Cas.1
Lcgi,lati,'a no Prograroa Interlesi,. conronno "S lermos do Contratl'
M Empn."li"",. cclehmdo eolre n REPUnUCA FEOlORA'IIVA DO
BRASil e o BANCO Ii\TERAMERICANO DE DESEto'VOLVI-
MENTO - RID, ASSINATURA: lS11Z12oo5. V1f;ÊNClA: A contar
da data de "-<.iaalura. com >"ig"oeia equi,-a1cnle à dUlaeão d" Prn_
gra:nn lotcrle,ge" Sigoalàrin: pelo Senado Federal:l>r. Ag.~icl elo Sil-
,'a Maia. OirelOr-ücrtll, pclo Inlcrlcgi.<;:Senad", Efrnim Morai5. pela
Contralada: Cámara Municipal de IbipehalBA _ Veread"", M"ria Eu-
I""de Araújo Ah-:s Barrelo
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NOTombamento:
NO Tombamento:

Técnico:
~ 1 JOSÉ CARlOS BEZERRA DE SOUZA

ES14258000031
BD3Y15B000230

Rubrica._

TERMO DE ACEITE E RESPONSA IUDADE

SENADO FEDERAL li"
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS •

Folha ;, f, fi--"o '
Processo N° I1tq ,0't I

,=lnTERLEGI.I

\ ~'-(j)J(

USISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa: '
IGDC.COMPlITADORES

'. ';.~:,::f:,:':;~_::~::~-,,;'..J''.;.':''
, ,EQUIPAMENTOS RECEBIDOS " "
(~fíl'~:::~'íf'!m'pressora ld,-'e' Lexmarl< modoOptra EÍ30

':~:'2jl~~"~'if!;t~serie: !00120A96GIAW NOTombamento:

'.}' .<?) Microcomputador Novadata ND-P500E2SOZ-SS com Monitor
, " o NOSérie CPU: IOO120A96GGVJ I NOTombamento:

. .' N0 Série ~lorlltor: ~4~1=2=O=12=7_6_7 ~
~'-'-:.,"' ~.
'3} SOlução Gateway, composta de um modem O-Lini(, modelo DFM-562E e um ro,;ter D
,'i 804HV

'~{'':!:i<!'JN6~rrle"e MRooudtee~:
, ',O"C"",',';OO= o

t~(~tf:.'~,",,~~'p~~:',,::;.'. .

-",'~,,4. Estabtlizador marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/B, com potência m;níma de l~u .. __ ., _
" , N0 Série Estabilizador: I00120A96GYlR I NOTombamento: L _

I !

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas'

Em caso de SIM no ompo anterior: CONCEITO

Siml '-"X,---,
Muito Bom

Não: ~r_~
Reguiê
r DI Rui

I m D
Observações:
(Coloque neste campo toda5 as jnfor.n~ções QUe achar importante dtar sobre as dificuldades encontradas a respeito da i!1stal.lj-;~:j efetuada e
do_treinamento ofereddO .

• <ti O MOrí~~oÊ O ROUTER NÃO FORAM INSTALADOS, POIS JÁ HAVIA UMA ESTRUTURA DE REDE E I~ITERNET. A,
MÁQUINA FOI INSERIDA NA REDE E TODOS OS TESTI:S 06l1VERAM ÊXITo, INCLUSIVE OS DE IMPP.ESSOPA

.,<.-.

!

ACEITE E RESPONSABIUDADE
, Declaramos que esta Câmara Munidpal recebeu, em perfeitas condições de funcionan, •.mto, 05 equipamentos
. acima especificados, e se responsabiliZa pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutençâo, de
acordo com o estabelecido pelas dáusuias terceira e quarta do Convênio celebrado com o óruão E',"'>Jtor do
Programa lnterlegis.

Data:. 5/1£25. (:!~~é:/
, Ass.:_. ..
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FolhaN'~O~ __

Proce55~ o~- .
SENADO FEDERAL . ".~
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER Rubnca

tnTERlEGIJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r ..~.
lr\kt£,\,.-~ 'OCi<: .....~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Curaçá
Avenida Ulisses Guimarães, n° 12 - Centro
Curaçá - BA
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Processo NO tr-{,11t,'f -1
Rubrica LUIZ (JlIl



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

-
NOME OI c

, , , , , , ,
ENDER A Sua Excelência ata) Senhor(a)

Presidente da Câmara Municipal de Curaçá
CEPI C( Avenida Ulisses Guimarães, nO12 - Centro PAIs! PAYS

Curaçá - BA
48930-000 I I I I I I I I I

~

~EZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

EMS
SEGURADO I VALEUR Dl~CLAR~

ASSINAl

75240203-0

'TO

114 x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON
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BRASIL
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CIDADE I LOCALfTÉ

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPtEDITEUR

' .•••• -...à .•. _ .-L._ ;.. ..;.;_ ~-" ," :...--'~

I MARClp.SAMPAI:~~EÂO~}~QUES ' '
ENDEREÇO PARADEVOLUÇAO fADRESSE I Diretor"da ScC"cta-ia, E'" ". t'd'- :;7 - -.

" _ " ' ~ 1_ speCIa . Q'InterlegJs
"_ Av. N2 --.Anexo ".F", , 'I" Senado Federal ' -.
I 70.165,';00 - Brasília - DF"
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